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RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL 

 
Numero Processo : 000121/2.023 
Nº.  Edital         : 000003/2.023 
Registro de Preços : 000030/2.023  
Modalidade              : Pregão Presencial 
Data da Abertura : 20/12/2.023 – 08:30:00 
 
 
OBJETO: Eventual e futura aquisição de materiais de construção em geral, madeiras e ferramentas para 
suprir demandas detectadas nas secretarias do município de Verdelândia-MG. 
 
 
Empresa: _____________________________________________________________________ 
Pessoa para contato: ____________________________________________________________ 
Endereço: _____________________________________________________________________ 
E-mail: _______________________________________________________________________ 
Cidade/UF: ____________________________________________________________________ 
Telefone: ( ) _________________________________________________________________ 
 
Retiramos através do acesso ao site: www.verdelandia.mg.gov.br, cópia do Edital supra identificado. 
 
 

Local: ________, ___ de ______ de _____. 
 
 
 

______________________________________ 
Assinatura 

 
 

 
 
Senhor licitante, 
Visando a comunicação futura entre a Comissão de Licitação e essa empresa, solicitamos preencher o recibo 
de entrega do Edital e remetê-lo a esta Comissão através do e-mail licitacaoverdelandiamg@gmail.com 
A não remessa do recibo exime a Comissão de Licitação da comunicação de eventuais retificações ocorridas 
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
 

 
Departamento de Licitações e Contratos 

 
 

Edilson Silva Dutra 
Pregoeiro Oficial 
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EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGAO PRESENCIAL 
COM RESERVA DE COTA PARA MICRO/PEQUENAS EMPRESAS E MEI 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
Numero Processo : 000121/2.023 
Nº.  Edital         : 000003/2.023 
Registro de Preços : 000030/2.023  
Modalidade              : Pregão Presencial 
Data da Abertura : 20/12/2.023 – 08:30:00 
 
1 – PREÂMBULO 
 
1.1 - O Município de Verdelândia, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 01.612.505/0001-70, 
isento de inscrição estadual, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo 
menor preço por item, em sessão pública a ser realizada em sua sede, na Sala de Licitações da Prefeitura, 
localizada na Av. Renato Azeredo, nº. 2001, Centro, Verdelândia-MG, conforme objeto abaixo descriminado e 
anexos, nos termos e data prevista no presente Edital.  
 
1.2 - O pregão será realizado pelo Pregoeiro indicado: Edilson Silva Dutra e Equipe de Apoio, designados 
pela Portaria nº. 08/2.022 de 20 de janeiro de 2.022, publicada no Quadro de Avisos da Prefeitura nesta 
mesma data, sendo regidos pela Lei Federal 10.520/2002, Decretos Municipais nºs. 001/2.006 de 19/01/2.006 
e nº. 003/2009 de 20/02/2009, Lei Complementar n°. 123/2006 e Lei Complementar nº. 147/2.014 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações, legislação correlata e ainda pelas condições 
estabelecidas pelo presente Edital e anexos. 
 
2 – DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO/PEQUENAS EMPRESAS E MEI 
 
2.1 – Em cumprimento ao que reza a Lei Federal nº. 123/06 e Lei Municipal correlata, que estabelece reserva 
de cota de até 25%(vinte e cinco) por cento nos processos licitatórios para aquisição de bens e serviços de 
natureza divisível, exclusivamente para participação de micro/pequenas empresas e MEI, fica reservado os 
item 01 a 90 do objeto do presente processo licitatório exclusivamente a participação das empresas que se 
enquadrem nestas categorias, nos termos da legislação vigente, sem prejuízo de sua participação nos demais 
itens, garantidos outros privilégios definidos na Lei 123/006 e suas alterações e que sejam objeto de 
questionamento durante a realização do pregão. Valor da reserva: R$.942.453,30 (Novecentos e quarenta e 
dois mil, quatrocentos e cinqüenta e três reais e trinta centavos).  
 
2.2 – Caso não se habilitem ou não seja adjudicado item(s) da cota de reserva para empresas enquadradas 
nas categorias de micro/pequenas empresas e MEI, empresas enquadradas em outras categorias empresariais 
poderão se habilitar e participar da disputa para fornecimento deste(s) item(s) desde que em sua proposta 
contenha cotação para o(s) mesmo(s).    
 
3 – OBJETO 
 
3.1 - Constitui objeto deste Edital a Eventual e futura aquisição de materiais de construção em geral, 
madeiras e ferramentas para suprir demandas detectadas nas secretarias do município de Verdelândia-
MG, para atendimento a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, por parte do Município, dos itens 
especificados no Anexo I, deste instrumento convocatório, por meio de fornecimento em parcelado por um 
período de 12(doze) meses. 
 
3.1.1- Os itens listados no ANEXO I, não necessariamente serão adquiridos em sua totalidade. Os mesmos 
são quantidades estimadas, sendo considerados apenas para fins de adjudicação e posterior assinatura da Ata 
de Registro de Preços. As licitantes para as quais forem adjudicados os itens obterão apenas o direito e a 
exclusividade de fornecimento dos referidos itens até o termino da vigência contratual. Alertamos a todos os 
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licitantes, para fins de seus planejamentos orçamentários que os mesmos não estão obrigados a adquirir 
previamente o material constante do ANEXO I. O Município de Verdelândia/MG, não se responsabilizará por 
prejuízos financeiros, não cabendo por parte dos licitantes qualquer recurso sob alegação da expectativa da 
compra por parte da Prefeitura. 
 
4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes deste Pregão Presencial correrão à conta da natureza da despesa consignada nas 
dotações orçamentárias indicadas pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e demais 
Secretarias que utilizarem o processo. 
 
5 - DA PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 Poderão participar do certame todos os interessados que comprovarem através de documentação 
que: 
a) A atividade principal da empresa é pertinente ao objeto desta licitação; 
b) preencham as condições de credenciamento constantes deste Edital. 
 
5.2 A participação nesta licitação significa: 
a) Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital conhecem e concordam plenamente com 
as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b) Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente a regulam; 
c) Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d) Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens, das 
condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu conteúdo.  
 
Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, e demais documentos 
anexos. 
 
5.3 SERÁ VEDADA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS: 
a) Declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 
b) Sob processo de falência, recuperação judicial ou insolvência civil; 
c) Impedidas de licitar e contratar com a Administração e quaisquer de seus órgãos descentralizados; 
d) Reunidas em consórcio; 
e) Enquadradas nas disposições do artigo 9º. da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 
 
6 - DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 Sistemas de Registro de Preços (SPR) – conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. 
6.2 Ata de Registro de Preços – documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 
6.3 Após a homologação da presente licitação será assinada a Ata de Registro de Preços entre as partes, 
conforme anexo IX, com prazo de validade de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura. 
6.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advim, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
6.5 A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
 
7 - DO CREDENCIAMENTO 
 
7.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
Que deverão vir fora dos envelopes Proposta de Preços e Habilitação 
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a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida, da 
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos, desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhados do correspondente 
documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.  
7.2 Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo no Anexo VIdo 
Edital. 
7.2.1 Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo no VIIao Edital, 
somente para as Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que porventura estiverem com alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal. 
7.3 No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentardeclaração de 
enquadramento em um dos dois regimes, caso a mesma tenha se utilizado e se beneficiado do tratamento 
diferenciado e favorecido na presente licitação, nos termos do art. 44 da Lei Complementar nº. 123/06, 
conforme Modelo Anexo VII. 
7.4 A ausência de representante da empresa licitante ou a falta dos poderes do representante presente para 
formulação de propostas e/ou oferta de novos preços, impedirá a empresa de participar dos lances verbais. 
Ficando registrado o preço constante na proposta escrita. 
7.5 O representante legal e/ou procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação 
que contenha foto. (com Cópia) 
7.6 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma credenciada. 
7.7 A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, poderá importar a imediata exclusão do 
licitante por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
 
8 – RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
8.1 Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão pública do 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 
LOCAL   : Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Verdelândia-Minas Gerais. 
ENDEREÇO  : Praça Renato Azeredo, nº. 2.001, Centro-Verdelândia-MG. 
Data da Abertura : 20/12/2.023 – 08:30:00 
 
8.2 A sessão será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do 
processo em epígrafe. 
8.3 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente em envelopes 
fechados, indevassáveis e rubricados no fecho, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, 
os seguintes dizeres: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDELÂNDIA -MINAS GERAIS  
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000003/2.023 
 
ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA COMERCIAL 
 
PROPONENTE:.......................................................................................  
ENDEREÇO: 
CNPJ: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDELÃNDIA- MINAS GERAIS  
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000003/2.023 
 
ENVELOPE Nº. 2 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
PROPONENTE:....................................................................................... 
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ENDEREÇO: 
CNPJ: 

 
8.4 O Município de Verdelândia-MG não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” e 
“Documentação de Habilitação” que não sejam entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e horário, 
definidos neste Edital. 
 
9 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
 
9.1 As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexo, que dele fazem 
parte integrante.  
9.2 A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas seqüencialmente, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 
procurador juntando-se a procuração, conforme modelo III ao Edital.  
9.3 A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) Nome, endereço, telefone, fax, e-mail;  
b) CNPJ e inscrição estadual; 
c) Número do Pregão Presencial; 
d) Descrição detalhada dos itens cotados, em conformidade com as especificações do Anexo I deste Edital; 
sendo obrigatório informar a marcados itens cotados.  
e) Prazo de validade não inferior a 60(sessenta) dias a contar da data de abertura deste Pregão. 
9.4-Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer das 
disposições deste edital, sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas 
manifestadamente inexeqüíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos, 
ou aquelas que ofertarem alternativas. 
9.5-Após apresentação e aceitação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
9.6-A apresentação da proposta implicará na plena aceitação por parte do proponente das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
9.7-Não será admitida cotação inferior ou superior à quantidade prevista neste Edital.  
9.8-A Proposta Comercial apresentada em desacordo com este Edital ou o preenchimento incorreto dos itens 
necessários para o julgamento implicará na desclassificação.  
9.9-A proposta deverá ser apresentada na forma impressa, bem como na forma digital/eletrônica, cujo arquivo 
deverá ser solicitado ao Departamento de Licitações Contratos. 
 
10 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
10.1 No horário e local indicado no preâmbulo será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se 
com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima de 15 (quinze) 
minutos.  
10.2 Após os respectivos credenciamentos, os licitantes entregarão o Pregoeiro a Declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação, anexo VI ou VII e em envelopes separados, a Proposta de Preços e 
os Documentos de Habilitação. 
10.3 Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 
conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  
10.4 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) Cujo objeto não atenda às especificações, quantitativos, prazos e condições fixados no Edital; 
10.5 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 
conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como 
corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.  
10.6 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  
10.7 As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 
a) Seleção das melhores propostas;  
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b) Não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as 
que apresentarem os menores preços. No caso de empate nos descontos, serão admitidas todas as propostas 
empatadas, independentemente do número de licitantes. 
 
11 - DOS LANCES 
 
10.1 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas classificadas a formular lances de forma 
seqüencial, a partir do autor da proposta de maior valor e os demais em ordem decrescente no caso de 
empate.  
11.2 Os lances deverão ser formulados em valores não inferiores a duas casas decimais.  
11.3 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinar da 
formulação de lances. 
11.4 A desistência em apresentar lances verbais, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
11.5 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente as penalidades 
constantes na legislação vigente; 
11.6 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas, sendo 
verificada a ocorrência de empate técnico, através dos termos do art. 44 da Lei Complementar nº. 123/06 será 
assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para a etapa de lances, considerando-se para as selecionadas o último lance ofertado. 
11.6.1 Entende-se por empate técnico aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada.  
11.6.2 Para efeito do disposto no subitem 11.6.1 acima, ocorrendo o empate técnico, serão adotados os 
seguintes procedimentos: 
a) a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, em querendo, 
apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado; 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea “a” acima, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 11.6.1 acima, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.6.1 acima, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
11.7 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de maior valor com vistas à redução do preço.  
11.8 Após a negociação se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço. 
11.9 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente de preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, 
em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  
11.10 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope nº. II, contendo os documentos 
de habilitação.  
11.11 Eventuais falhas omissões ou outras irregularidades nas propostas dos preços poderão ser saneadas na 
sessão pública de processamento do Pregão. 
 
12 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
12.1 A documentação poderá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
tabelião de notas ou por membro da Equipe de Apoio do Pregão, ou, ainda, por publicação em órgão de 
imprensa oficial. 
12.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição.  
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a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal do item acima, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação.  
b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93 e art. 7º da Lei nº. 10.520/02, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato a ser firmado, ou revogar a licitação. 
12.3 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, administração aceitará como 
válidas as expedidas até 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
12.4 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome 
da licitante e com número do CNPJ, com o endereço respectivo, ou seja, se a licitante for a Matriz, todos os 
documentos deverão estar em nome da Matriz; ou se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar 
em nome da filial, salvo: 
12.5 Serão dispensados da Filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da Matriz. 
12.6 Eventuais falhas omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser sanadas 
na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 
a) substituição e apresentação de documentos, ou; 
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  
12.7 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis 
de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
12.8 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e, não sendo apresentados os documentos originais 
para a verificação, a licitante poderá ser inabilitada.  
12.9 Poderá o Pregoeiro declarar qualquer fato formal, desde que não implique desobediência à legislação e 
evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário promover diligência para dirimir a 
dúvida, cabendo, inclusive estabelecer um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para a solução. 
12.10 Constatada através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro considerará o 
proponente inabilitado e prosseguirá a sessão. 
12.11 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e 
declarada vencedora do certame.  
 
13 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 
 
13.1 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e 
julgar necessário. 
13.2 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
13.3 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
13.4 O Município utilizará os sites oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões para comprovação da 
regularidade do licitante. 
13.5 O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos preferencialmente em ordem a 
seguir relacionados os quais dizem respeito a: 
 
13.6 - REGULARIDADE JURÍDICA 
 
13.6.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
13.6.2 - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em se 
tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de 
eleição de seus administradores; 
 
13.6.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
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13.6.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
13.7 - REGULARIDADE FISCAL 
 
13.7.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
 
13.7.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal/Estadual, se houver relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
13.7.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal ou do domicílio ou sede do 
licitante.  
 
13.7.4 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
 
13.7.5 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou outro 
órgão da justiça do trabalho. 
 
13.7.6 – Alvará de Funcionamento 
 
13.8 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
13.8.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação através da apresentação de atestado de desempenho anterior 
ou em execução, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade 
técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, com indicação dos serviços, qualidade dos serviços, 
do atendimento, cumprimento de prazos e demais condições dos serviços. 
 
13.9 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA 
 
13.9.1 - Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede 
da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física a, no máximo, 60 (sessenta) dias da data prevista para 
entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/93. 
 
13.10- OUTROS DOCUMENTOS  
 
13.10.1 Declaração de Atendimento ao Disposto no Inciso XXXIIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme 
modelo no Anexo V, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz. 
13.10.2 Declaração Atestando a Inexistência de Fato Impeditivo de sua Habilitação, assinada por sócio, 
dirigente, proprietário ou procurador da empresa, devidamente identificado, sendo que, se firmado por este 
último deverá estar acompanhada por instrumento particular ou público de outorga de mandato, conforme 
modelo no Anexo IV do Edital. 
 
14 - DO RECURSO 
 
14.1-No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 
intenção com registro em ata da síntese das suas razões, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões 
em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.  
14.2-Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado à autoridade competente.  
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14.3-A alegação de preço inexeqüível por parte de uma licitante com relação à proposta de preços de outra 
licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do recurso interposto. 
14.4-Decididos os recursos e constatada a regularidade dos procedimentos praticados, a autoridade 
competente Homologará à adjudicatária para determinar a contratação. 
14.5-O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará apenas a 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
14.6-Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala de licitação da 
Prefeitura Municipal de Verdelândia/MG, na Comissão de Licitação/Pregão. 
14.7-A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso, 
a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à 
autoridade competente para a homologação.  
14.8-Não serão apreciados os recursos intempestivos, encaminhados via fax, e-mail ou firmados por pessoas 
sem poder de representação da impetrante.  
 
15 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
15.1 Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, 
e assinatura do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 
15.2 Constatadas irregularidades no Termo de Fornecimento, o Contratante poderá: 
15.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
15.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
15.3 O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com a solicitação do Setor de Compras, especificadas no 
Termo de Referência. 
 
16 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
16.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da Nota Fiscal, contendo a 
modalidade e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente do banco a ser depositado, e 
das provas de regularidade com Previdência Social – INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS.  
16.2 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 
16.3 Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Contratada 
perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Certidão 
de Negativa de Tributos com a Fazenda Municipal, estiverem com os prazos de validade vencidos, a Secretaria 
de Fazenda verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações se certificando nos autos do 
processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada. 
16.4 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Contratada será notificada 
para que no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprove a sua situação de regularidade, mediante a apresentação 
das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 
 
17 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
 
17.1 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessárias de até 25% (vinte e cinco por cento) conforme trata o § 1º do art. 65, da Lei nº. 
8.666/93. 
17.2 Uma vez comunicada de que o Município efetivará a contratação, a licitante vencedora deverá 
comparecer até 03 (três) dias úteis seguintes à comunicação, para assinatura de contrato e/ou retirada da 
Ordem de Fornecimento, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. Assinado o contrato e/ou recebida a Ordem de Fornecimento, a empresa vencedora do certame 
obriga-se a: 
a) Proceder à entrega dos materiais conforme Termo de Referência, dentro das condições, prazos e preços 
ajustados na proposta; 
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b) Encaminhar a Nota Fiscal ao Departamento de Almoxarifado para atesto e posterior encaminhamento 
Contabilidade a fim de efetivação do pagamento devido; 
c) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Departamento de Compras ou pela Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Urbanos, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 
d) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no 
desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências do 
Município; 
e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência do 
Município. 
f) As propostas realinhadas (com preços finais) deverão ser encaminhadas ao setor de licitação/Pregão com 
prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis após o encerramento do certame. 
g) Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes as obrigações assumidas em qualquer ônus 
para o município. 
h) Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a sua contratação. 
i) Manter um estoque mínimo de 10% do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preço 
durante sua vigência. 
j) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, imediatamente contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado.  
k) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo até a entrega do Material, incluindo as entregas feitas por transportadoras. 
l) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos sobre os materiais ofertados. 
m) É de responsabilidade do licitante que a garantia expressa de seu produto atenda as condições exigidas. 
 
18 - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO 
 
18.1 Uma vez firmada a contratação, o Município se obriga a: 
 
a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei nº. 8.666/93, para retirar a Ordem de 
Fornecimento. 
b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas 
relativamente ao objeto deste Edital. 
c) Efetuar o pagamento nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital. 
d) Notificar por escrito, à contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a execução e no 
recebimento dos materiais. 
e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
f) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 
condições deste processo de venda. 
g) Rejeitar, no todo ou em parte, os Produtos entregue em desacordo com as obrigações assumidas pelo 
fornecedor. 
h) Verificar a regularidade dos recolhimentos dos encargos sociais antes do pagamento. 
 
19 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
19.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Verdelândia-MG pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa que praticar quaisquer atos 
previstos no artigo 7º. da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 
19.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato ou pelo atraso injustificado na execução do contrato sujeitará 
o contratado à multa de mora, na forma prevista no Art. 86 e Art. 87 da Lei nº. 8.666/93; a Administração 
poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II- multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; neste caso a Contratante aplicará a 
multa contratual correspondente a: 
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a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no prazo de entrega dos materiais ou serviços, calculado 
sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 
O atraso para efeito de cálculo, mencionado no item anterior será contado em dias corridos, a partir do 1º. 
(primeiro) dia útil subseqüente ao término do prazo ajustado em até 20 (vinte) dias; 
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento/Empenho, pelo descumprimento de qualquer 
clausula contratual exceto prazo de entrega; 
c) 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pela inexecução total do objeto, sem prejuízo das 
outras sanções cabíveis; 
d) A multa será descontada dos créditos constantes da Fatura, ou outra forma de cobrança Administrativa ou 
Judicial. 
III- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sansão aplicada com base no inciso anterior. 
19.3 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa previa do 
interessado e recurso dos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
 
20 - DA HOMOLOGAÇÃO, CONTRATO E PREÇOS 
 
20.1 O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação. 
20.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
20.3 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório. 
20.4 Fica facultado a Administração, quando o convocado não comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, não apresentar situação regular no ato da assinatura ou, ainda, 
recusar-se a assiná-la, injustificadamente, dentro do prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação sem prejuízo das multas previstas no edital, no contrato e das 
demais cominações legais. 
20.5 Uma vez assinada a Ata de Registro de Preço, assume o registrado o compromisso de atender durante 
o prazo de sua vigência os pedidos realizados, quando então será celebrado o contrato, específico para tal, 
estabelecendo quantidades, prazo de entrega, etc. 
20.6 O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como Ordem de Fornecimento/Nota 
de Empenho, elaborada pela respectiva Secretaria em conformidade com o disposto no Art. 62 da Lei 8.666/93. 
20.7 O contrato poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no Art. 65 da Lei 8666/93. 
20.8 O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, de forma a avaliar o preço 
praticado no mercado, podendo rever o preço a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados. 
20.9 Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado a época do registro – equação econômico-financeira. 
20.10 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, farão parte 
integrante do Contrato (NAF), independente de transcrição. 
 
21 - DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
 
21.1 Até 02 (dois) úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer licitante poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, devendo fazê-lo por escrito, dirigidas 
ao pregoeiro, o qual deverá ser protocolado no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Verdelândia/MG. 
21.1.1 Os esclarecimentos deverão ser feitos por escrito e protocolados no Setor de Licitação; 
21.2 Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24(vinte quatro) horas. 
21.3 Acolhida à petição contra o ato convocatório será designado nova data para a realização do certame. 
21.4 Não serão acolhidos as impugnações intempestivas, encaminhadas via fax ou e-mail, bem como as 
firmadas por pessoas sem poder de representação da impugnante. 
 
22 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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22.1 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas, de acordo com o § 3º. do art. 48 da Lei 8.666/93. 
22.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, 
a finalidade e a segurança da contratação.  
22.3 As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata.  
22.4 Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qualquer 
ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, 
nos termos do artigo 93 da Lei 8.666/93.  
22.5 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com este Município, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 
22.6 Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão divulgados no Diário Oficial, 
Site da Prefeitura e Quadro de Aviso. 
22.7 Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para 
retirada no Setor de Licitação da Prefeitura, após a celebração do contrato com as licitantes vencedoras. 
22.8 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro de acordo com as Leis 
vigentes.  
22.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
22.10 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca do Município de Janaúba-MG. 
22.11 O edital esta à disposição dos interessados no site www.verdelandia.mg.gov.br podendo também ser 
adquirido junto ao Departamento de Licitações e Contratos, Rua Renato Azeredo, nº. 2.001, centro, sede da 
Prefeitura Municipal de Verdelândia-MG.  
 
22.12 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 
1) Anexo I-Termo de referência; 
2) Anexo II-Modelo de proposta de preços; 
3) Anexo III-Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente; 
4) Anexo IV-Modelo de declaração nos termos do inciso XXXIII, artigo. 7º. da CF/88; 
5) Anexo V-Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 
6) Anexo VI-Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação(ME ou EPP)/com restrição; 
7) Anexo VII-Declaração de enquadramento a lei complementar nº. 123/2006 (ME ou EPP); 
8) Anexo VIII-Atestado de capacidade técnica; 
09) Anexo IX-Minuta da Ata de Registro de Preços. 
10 Anexo X-Minuta de contrato; 
 

 
Verdelândia-MG, 07 de dezembro de 2.023. 

 
 
 
 

Edilson Silva Dutra 
Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO 

Tendo em vista, a necessidade de manutenção das atividades das secretarias municipais para 
atender as necessidades básicas dos munícipes, torna-se necessária a presente contratação.  
 
2. OBJETO 
Eventual e futura aquisição de material de construção em geral e madeiras e ferramentas para suprir as 
necessidades das Secretarias do Município de Verdelândia-MG. 
 
JUSTIFICATIVA  
A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura aquisição deste objeto se justifica 
face ao interesse público presente na necessidade da utilização dos materiais por diversas Secretarias desta 
Administração Pública Municipal, para a manutenção e conservação dos prédios e logradouros públicos e 
cemitério municipal. 
 
JUSTIFICATIVA PARA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL 

 
OBJETO: Eventual e futura aquisição de material de construção em geral e madeiras e ferramentas para suprir 
as necessidades das Secretarias do Município de Verdelândia-MG. 
 
Em atendimento ao §4º do art. 1º do Decreto 10.024/2019, a inviabilidade da utilização do pregão na forma 

eletrônica deverá ser justificada. Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser observado no que se refere 

a opção pela modalidade presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação de bens e 

serviços comuns, sem prejuízo a competitividade.  

Justifica-se a necessidade de realizar pregão presencial, em face da existência de particularidade singular no 

tocante ao apoio logístico no município de Verdelândia/MG, o reconhecimento in loco descomplexifica e 

favorecerá o planejamento logístico, e o seu acesso é altamente importante para a licitante, já que irá 

reconhecer e deterá de um profundo conhecimento da forma de fornecimento a ser adotada junto ao município.  

Nessa esteira, a presença física dos autores na sessão pública, como pregoeiro, equipe de apoio e licitante, é 

fundamental para que os concorrentes demonstrem conhecimento aprofundado sobre o objeto licitatório.  

Ademais, podemos destacar, ainda, problemas de logística que poderão acarretar atrasos no fornecimento dos 

materiais. Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto, sem prejudicar a 

escolha da proposta mais vantajosa, eis que presente a fase de lances verbais, o Pregão Presencial se 

configura como meio fundamental para aquisição dos bens e serviços comuns pela administração de forma 

mais célere e eficaz.  

Ante o exposto, justifico a realização da licitação via PREGÃO PRESENCIAL.  
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3. DO FORNECIMENTO 
O objeto desta licitação será fornecido quando identificada a demanda e entregue no local definido na ordem 
de fornecimento emitida pela solicitante, indicando quantidades e local de entrega dos materiais. Por ocasião 
da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura do 
servidor responsável pelo recebimento.  

4. DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da Ata será a contar da data de sua assinatura pelo período de 12(doze) meses, o qual 
não poderá ser prorrogado. 
 
5- Prazo de Entrega 
 
O prazo para começar a entrega dos materiais será de até 5 (cinco) dias da data do recebimento da ordem de 
compra após a assinatura do contrato. 
 
5- Descrição do Objeto e valor estimado: 
 

SEQ ITEM DESCRIO DO ITEM VALOR 
UN 

QUANT UN TOTAL 

1 4684  ABRACADEIRA C/ CHAVETA DE 1.   200  UNIDAD   

2 4686  ABRACADEIRA DE NYLON 100MN X 2,5.   100  PCT   

3 4687  ABRACADEIRA DE NYLON 380MN X 4,8.   100  PCT   

4 4688  ABRACADEIRA DE NYLON-200MN X 2,5. 
ABRACADEIRA DE NYLON 20 CM  

 100  PCT   

5 4693  ACABAMENTO P/ VALVULA HIDRA   100  UNIDAD   

6 4694  ACO CA 50 10MM 3/8. ACO CA 50 10MM 3/8 DE 1ª 
LINHA  

 200  BARRA   

7 4695  ACO CA 50 12,5 MM 1/2.   200  BARRA   

8 4696  ACO CA 50 4,2 MM   220  BARRA   

9 4697  ACO CA 50 8 MM 5/16. ACO CA 50 8 MM 5/16 DE 1º 
LINHA  

 150  BARRA   

10 4698  ADAPTADOR POLIETILENO 3/4   175  UNIDAD   

11 4700  ADAPTADOR POLIETILENO 1   175  UNIDAD   

12 4701  ADAPTADOR POLIETILENO 1/2. ADAPTADOR 
POLIETILENO ½  

 175  UNIDAD   

13 4702  ADAPTADOR PVC 20 X 1/2 SOLD   175  UNIDAD   

14 4703  ADAPTADOR PVC 25 X 3/4 SOLD. ADAPTADOR 
PVC 25 X 3/4 SOLD 1º LINHA  

 100  UNIDAD   

15 4706  ADESIVO 175 GR. COM PINCEL   100  UNIDAD   
16 4707  ADESIVO 75 GR.   100  UNIDAD   

17 4708  ADESIVO PVC 850 GR.   200  UNIDAD   

18 13563  SOLVENTE.   100  GL   

19 4711  ANCINHO CRAVADO 14 DENTES C/ CABO   80  UNIDAD   

20 4715  ANTI FERRUGEM 300 ML. PROTECAO ANTI 
FERRUGEM OU PARTICULAS SOLTAS.  

 100  UNIDAD   

21 4716  APLICADOR DE SILICONE 300GR. APLICADOR DE 
SILICONE TIPO PISTOLA 300GR  

 100  UNIDAD   

22 4717  AQUAPLUV EMENDA 170RF. EMENDA PARA 
CALHAS  

 100  UNIDAD   

23 4718  AQUAPLUV ESQUADRADO INTERNO 1. JOELHO 
PARA CALHAS  

 100  UNIDAD   

24 4719  AQUAPLUV SUPORTE ZINCADO. SUPORTE PARA 
CALHAS  

 100  UNIDAD   

25 4720  AQUAPLUV VEDACAO 170MM. ANEL DE  100  UNIDAD   
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BORRACHA P/ CALHAS  

26 4721  AQUAPLUV BOCAL 170 X 88MM. TÊ PARA 
CALHAS  

 80  UNIDAD   

27 4722  AQUAPLUV CABECEIRA DIRETA. TAMPAO PARA 
CALHAS  

 80  UNIDAD   

28 4723  AQUAPLUV ESQUADRADO EXTERNO 1. JOELHO 
PARA CALHAS  

 80  UNIDAD   

29 4724  ARAME FARPADO 500 MTS.   100  ROLO   

30 4725  ARAME GALVANIZADO 12.   500  KG   

31 4726  ARAME GALVANIZADO 14   500  KG   

32 4727  ARAME GALVANIZADO 16   500  KG   

33 4729  ARAME RECOZIDO PG 18. ARAME RECOZIDO PG 
18 DE 1º LINHA  

 500  KG   

34 4730  ARCO DE SERRA REGULAVEL.   100  UNIDAD   

35 4731  AREIA LAVADA MEDIA. AREIA PARA CONCRETO 
E REBOCO  

 500  MT3   

36 4681  AREIA FINA   300  MT3   

37 4733  AREIA GROSSA. AREIA GROSSA PURA SEM 
MISTURA  

 500  MT3   

38 4734  ARGAMASSA ACI - SC. ARGAMASSA ACI - SC 
20KG  

 100  SC   

39 4740  ASPERSOR P/ JARDIM. ASPERSOR P/ JARDIM EM 
METAL DE 1 º POLEGADA  

 100  UNIDAD   

40 4741  ASPERSOR PLASTICO SETORIAL CONTINUO   300  UNIDAD   

41 4743  BACIA LOUCA BRANCA P/ BANHEIRO   50  UNIDAD   

42 4744  BALDE P/ CONCRETO REFORCADO.   100  UNIDAD   

43 4745  BARRACA PARA STAND   20  UNIDAD   

44 4747  BOIA 1 1/2.   200  UNIDAD   

45 4748  BOIA ELETRICA SUPERIOR/INFERIOR 16 A.   200  UNIDAD   

46 4749  BOIA P/ CAIXA D\' AGUA PVC ½   200  UNIDAD   

47 4752  BOLSA LIGACAO P/ VASO   50  UNIDAD   

48 4753  BRITA EM PO   300  MT3   

49 4754  BRITA N° 0.   500  MT3   

50 4755  BRITA Nº 1.   500  MT3   

51 4756  BRITA Nº2.   500  MT3   

52 4757  BROCA ACO RAPIDO ¼.   50  UNIDAD   

53 4758  BROCA ACO RAPIDO 1/8.   50  UNIDAD   

54 4759  BROCA ACO RAPIDO 10MM.   50  UNIDAD   

55 4760  BROCA ACO RAPIDO 5/16   50  UNIDAD   

56 4761  BROCA ACO RAPIDO 5 MM.   50  UNIDAD   

57 4762  BROCA ACO RAPIDO 8 MM.   50  UNIDAD   

58 4763  BROCA P/ TELHA DE FIBROCIMENTO MOURAO 
3/8.  

 50  UNIDAD   

59 4764  BROCA VIDIA P/ CONCRETO 1/2 12MM.   50  UNIDAD   

60 4766  BROCA VIDIA P/ CONCRETO 3/8 10MM.   50  UNIDAD   

61 4768  BROXA PARA PINTURA.   100  UNIDAD   

62 4769  BUCHA FIXA N° 06 C/ PARAFUSO. BUCHA FIXA N° 
06 C/ PARAFUSO 1º LINHA  

 100  UNIDAD   

63 4770  BUCHA FIXA N° 08 C/ PARAFUSO.   800  UNIDAD   

64 4772  BUCHA PVC RED 1.1/2 X 1 ROSQ.   100  UNIDAD   

65 4774  BUCHA PVC RED 3/4 X 1/2 ROSQ   100  UNIDAD   

66 4776  BUCHA PVC RED 50 X 40 SOLD.   100  UNIDAD   

67 4777  BUCHA PVC RED 60 X 50 SOLD   100  UNIDAD   

68 4778  BUCHA PVC RED ESGOTO 100 X 50.   100  UNIDAD   
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69 4780  BUCHA PVC RED ESGOTO 50 X 40.   100  UNIDAD   

70 4781  BUCHA PVC RED ESGOTO 75 X 50.   100  UNIDAD   

71 4782  BUCHA REDUCAO ROSCA 2 X 1.1/2.   100  UNIDAD   

72 4783  BUQUILHA C/ RABICHO.   150  UNIDAD   

73 4784  CABECOTE P/ ROCADEIRA FS-280.   80  UNIDAD   

74 4785  CADEADO 20 MM HASTER DE ACO TEMPERADO. 
CADEADO 20 MM EM CORPO DE LATAO E HASTE 
DE ACO TEMPERADO, ACOMPANHA DUAS 
CHAVES  

 50  UNIDAD   

75 4788  CADEADO 35 MM.   50  UNIDAD   

76 4789  CADEADO 40 MM. CADEADO 40 MM EM CORPO 
DE LATAO E HASTE DE ACO TEMPERADO 
ACOMPANHA DUAS CHAVES  

 50  UNIDAD   

77 4791  CADEADO 50 MM.   50  UNIDAD   

78 4792  CAIBRO 11 X 6 CEDRINHO.   200  MT   

79 4793  CAIBRO 4 X 7 CEDRINHO.   200  MT   

80 4796  CAIXA D'AGUA 500 LTS PVC C/ TAMPA.   50  UNIDAD   

81 4797  CAIXA D'AGUA 5000 LTS PVC C/ TAMPA.   30  UNIDAD   

82 4798  CAIXA DE DESCARGA COMPLETA.   50  UNIDAD   

83 4799  CAIXA DE DESCARGA SIMPLES.   60  UNIDAD   

84 4800  CAIXA P/ CORREIO SIMPLES 1/2 TIJOLO.   20  UNIDAD   

85 4801  CAIXA SINFONADA QUADRADA 100 X 100 / 40.   25  UNIDAD   

86 8059  CAIXA SINFONADA EM PVC 250X230X75 MM.   25  UNIDAD   

87 13461  CAIXA TEMIA 24 LITROS.   15  UNIDAD   

88 4806  CAIXA TERMICA DE ISOPOR 100 LITROS.   20  UNIDAD   

89 4807  CAL HIDRATADO - SC 20KG.   500  SC   

90 4808  CAL PINTURA 7 KG.   500  SC   

91 4809  CALHA DE PVC.   200  UNIDAD   

92 4813  CAMARA DE AR P/ CARRINHO DE MAO.   30  UNIDAD   

93 4814  CANO DE FERRO GALVANIZADO DE 1,5\.   100  UNIDAD   

94 4815  CANO DE FERRO GALVANIZADO O2.   100  UNIDAD   

95 4816  CANTONEIRA 3/4 X 1/8.   50  UNIDAD   

96 4817  CANTONEIRA ALUMINIO.   50  UNIDAD   

97 4818  CANTONEIRA F8 - 5/8.   25  UNIDAD   

98 4819  CAP PVC BR D8-1/2.   50  UNIDAD   

99 4820  CAP PVC ESGOTO - 100 MM.   30  UNIDAD   

100 4821  CAP PVC ESGOTO - 40MM CLASSE A.   30  UNIDAD   

101 4822  CAP PVC ESGOTO - 50MM CLASSE A.   30  UNIDAD   

102 4823  CAP PVC ESGOTO - 75MM CLASSE A.   30  UNIDAD   

103 4824  CAP PVC SOLDAVEL CLASSE A - 20 MM.   30  UNIDAD   

104 4825  CAP PVC SOLDAVEL CLASSE A - 25 MM.   30  UNIDAD   

105 4826  CAP PVC SOLDAVEL CLASSE A - 50 MM.   30  UNIDAD   

106 4827  CAP PVC SOLDAVEL CLASSE A - 60 MM.   30  UNIDAD   

107 4828  CARRINHO DE MAO. CARRINHO DE MAO PARA 
CONSTRUCAO CIVIL DE FERRO COM PNEU DE 
CAMARA. OBS: REFORCADO  

 50  UNIDAD   

108 4829  CARRINHO DE MAO PNEU DURO.   10  UNIDAD   

109 4830  CAVADEIRA ARTICULADOR.   50  UNIDAD   

110 4831  CHAVE BIELA 13 MM.   20  UNIDAD   

111 4832  CHAVE BIELA 19 MM.   20  UNIDAD   

112 4833  CHAVE BOCA 3/8X7/16.   20  UNIDAD   

113 4834  CHAVE CANHAO 8MM X 6.   20  UNIDAD   

114 4835  CHAVE COMBINADA 08MM.   20  UNIDAD   

115 4836  CHAVE COMBINADA 10MM.   20  UNIDAD   
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116 4837  CHAVE COMBINADA 24.   20  UNIDAD   

117 4838  CHAVE DE FENDA A8 - 1/8 X 4.   20  UNIDAD   

118 4839  CHAVE DE FENDA B4 - 1/4 X 5.   20  UNIDAD   

119 4840  CHAVE DE FENDA B4 - 3/16 X 10.   10  UNIDAD   

120 4841  CHAVE DE FENDA B4 - 3/16 X 6.   10  UNIDAD   

121 4842  CHAVE DE FENDA B4 - 3/16 X 8.   10  UNIDAD   

122 13465  CHAVE DE FENDA C4 -  5/16 X 10.   10  UNIDAD   

123 4844  CHAVE ESTRELA C8 - 3/8 X 7/16.   10  UNIDAD   

124 4845  CHAVE CRIFO 12.   10  UNIDAD   

125 4846  CHAVE CRIFO 18.   10  UNIDAD   

126 4847  CHAVE CRIFO 20.   10  UNIDAD   

127 4849  CHAVE PHILIPS A8 - 1/8X06.   10  UNIDAD   

128 4852  CHIBANCA TAMANHO PADRAO.   10  UNIDAD   

129 4853  CHUMBADOR CBA 1/2X3.   30  UNIDAD   

130 4854  CIMENTO - SC 50KG. CIMENTO - SC 50KG 1ª 
LINHA CIMENTO CP II E 32B CIMENTO PORTLAND 
COMPOSTO COM ADICAO DE ESCORIA 
COMERCIALIZADO EM EMBALAGENS DE 50 KG, 
O CIMENTO CP II E 32 APRESENTA 
REGULARIDADE NAS PROPRIEDADES FISICO-
QUÍMICAS E NAS RESISTENCIAS. SEU ADITIVO 
PRINCIPAL E A ESCORIA  

 5000  SC   

131 4855  CIMENTO BRANCO 1KL. CIMENTO P/ 
REJUNTAMENTO RENDE ATÉ 3,5 METROS POR 
KILO  

 300  UNIDAD   

132 4857  COLA CASCOREX 1KL.   10  UNIDAD   

133 4858  COLA CASCOREX 500 GR.   10  UNIDAD   

134 4859  COLA SILICONE INCOLOR 300GR CARTUCHO.   15  UNIDAD   

135 4860  COLA SUPER BONDER LOCTITE 5 GR.   15  UNIDAD   

136 4861  COLA ULTRA RAPIDO 23 G.   25  UNIDAD   

137 4862  COLHER PARA PEDREIRO Nº 9.   30  UNIDAD   

138 4877  CONJUNTO LOUCA SANITARIO CONV..   10  CJT   

139 4886  CORDA DE SEDA DE 10 MM.   2000  MT   

140 4887  CORDA DE SEDA DE 6 MM.   100  MT   

141 4889  CORDA DE SEDA DE 8 MM.   100  MT   

142 4890  CORRENTE DE 4 MM.   100  MT   

143 4891  CORRENTE DE 6 MM.   100  MT   

144 4892  CORRENTE P/ MOTOPODA STIHL.   15  UNIDAD   

145 4893  CURVA PVC "S" ROSQ 1,1/2.   15  UNIDAD   

146 4894  CURVA PVC S ROSQ 1,1/4.   15  UNIDAD   

147 4895  CURVA PVC S ROSQ 3/4.   15  UNIDAD   

148 4896  CURVA PVC 90º ELETRODUTO ROSQ 3/4.   20  UNIDAD   

149 4899  CURVA PVC 90º ESGOTO CURTA 100 MM.   15  UNIDAD   

150 4901  CURVA PVC 90º ESGOTO CURTA 50 MM.   15  UNIDAD   

151 4903  CURVA PVC 90º SOLDA 25 MM.   25  UNIDAD   

152 4904  CURVA SOLDAVEL 40 MM 90A.   15  UNIDAD   

153 4905  CAIXA DE GORDURA PREMOLDADA C/ TAMPA.   30  UNIDAD   

154 4907  DISCO DE CORTE 1/8 X 7X 7/8.   100  UNIDAD   

155 4908  DISCO DE CORTE 4.1/2 X 7/8.   100  UNIDAD   

156 4909  DISCO DE LIXA 36.   100  UNIDAD   

157 4910  DISCO DE MAKITA.   100  UNIDAD   

158 4911  DISCO DESBASTE 7X1/4X7/8.   100  UNIDAD   

159 4913  DISCO DIAMANTADO TURBO PARA CORTE 
GRANITO, MARMORE, PIRACEMA. REBOLO 

 100  UNIDAD   
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DIAMANTADO, DIAMETRO: 110MM, FURO 20MM, 
ALMA EM AÇO CARBONO, CAMADA DIAMANTADA 
1,7 X 7MM ALTA CONCENTRACAO DE DIAMANTE  

160 4916  DOBRADICA K8 3 GALVANIZADA 3 PARAFUSOS.   50  UNIDAD   

161 4918  DIVISORIA EM GESSO.   500  MT2   

162 4919  DOBRADICA K8 3,1/2 GALVANIZADA 3 
PARAFUSOS.  

 100  UNIDAD   

163 4921  DOBRADICA K8 4 GALVANIZADA 3 PARAFUSOS.   25  UNIDAD   

164 4923  DUCHA PVC 1/2 C/ REGISTRO.   20  UNIDAD   

165 4924  ENGATE DE 40 CM PVC.   50  UNIDAD   

166 4925  ENGATE PVC 50 CM.   50  UNIDAD   

167 4927  ENXADA C/ CABO 2,5 LIBRAS.   100  UNIDAD   

168 4929  ENXADAO 3LB.   50  UNIDAD   

169 4932  ESCADA 11 DEGRAUS DOBRAVEL.   15  UNIDAD   

170 4934  ESCOVA ACO CIRCULAR.   15  UNIDAD   

171 4935  ESMALTE 3,6 LT. ESPATULA ACO 06 CM   30  UNIDAD   

172 4936  ESPATULA ACO 06 CM.   15  UNIDAD   

173 4937  ESPATULA ACO 10 CM.   15  UNIDAD   

174 4938  ESPELHO CRISTAL. ESPESSURA 4MM, COM 
MOLDURA EM ALUMINIO E COMPENSADO 6MM 
PLASTIFICADO COLADO  

 15  MT2   

175 4939  ESPUDE P/ VASO SANITARIO.   50  UNIDAD   

176 4940  ESQUADRIA 2,10 X 0,70 PEROBINHA.   10  UNIDAD   

177 4941  ESQUADRIA 2,10 X 0,80 PEROBINHA.   10  UNIDAD   

178 4943  FACAO MATO Nº 16.   15  UNIDAD   

179 4944  FACAS DE CORTE P/GRAMA MODELO TRAK-50.   15  UNIDAD   

180 4945  FECHADURA EXTERNA C/ CILINDRO POPULAR.   50  UNIDAD   

181 4946  FECHADURA INTERNA C/ CILINDRO.   50  UNIDAD   

182 4947  FECHADURA S/ CILINDRO POPULAR.   50  UNIDAD   

183 4948  FECHADURA SOBREPOR.   50  UNIDAD   

184 4949  FERRO CHATO 5/8.   50  UNIDAD   

185 4950  FERRO DE SOLDAR 40 W.   50  UNIDAD   

186 4951  FERRO DE SOLDAR 60 W.   50  UNIDAD   

187 4952  FERRO P/ CONSTRUCAO 06,3MM 1/4. FERRO P/ 
CONSTRUCAO  

 100  BARRA   

188 4953  FERRO P/ CONSTRUCAO 10,0MM 3/8. FERRO P/ 
CONSTRUCAO  

 100  BARRA   

189 4954  FERRO P/CONSTRUCAO 04,2MM 1,30. FERRO 
P/CONSTRUCAO  

 100  BARRA   

190 4955  FERRO P/CONSTRUCAO 08,0MM 5/16. FERRO 
P/CONSTRUCAO  

 100  BARRA   

191 4956  FERRO T 5/8.   50  UNIDAD   

192 4957  FERRO U PARA PORTAO.   50  UNIDAD   

193 4958  FILTRO DE LINHA 6 TOMADAS.   50  UNIDAD   

194 4961  FITA VEDA ROSCA 18 MM X50M.   50  UNIDAD   

195 4962  FITA ZEBRADA. FITA ZEBRADA PARA 
ISOLAMENTO DE LOCAL, NAS CORES PRETO E 
AMARELO, CONFECCIONADA EM PLASTICO 
RESISTENTE.OBSERVACAO PARA SINALIZACAO 
- ROLO COM 200MTS  

 50  UNIDAD   

196 4964  FLANGE PVC 20 X ½.   15  UNIDAD   

197 4965  FLANGE PVC 25 X ¾.   35  UNIDAD   

198 4966  FLANGE PVC 50 X 1,1/2.   25  UNIDAD   

199 4967  FOICE ROCADEIRA.   15  UNIDAD   
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200 4968  FORMAO CHANFRADO 1.   10  UNIDAD   

201 4969  FORMAO CHANFRADO ¾.   10  UNIDAD   

202 4971  FORRO PVC BRANCO. FORRO PVC BRANCO 6 
MT 8 MM  

 500  MT   

203 4972  FUNDO PREPARADOR DE PAREDE. FUNDO 
PREPARADOR DE PAREDE 18 LT  

 50  LT   

204 4973  GANCHO C/ BUCHA Nº 08.   150  UNIDAD   

205 4974  GARFO PARA ROLO 23 CM.   50  UNIDAD   

206 4976  GRELHA 10 X 10.   30  UNIDAD   

207 4977  GRELHA 10X10 REF 128-A.   20  UNIDAD   

208 4983  GRELHA 15X15 REF 129-A.   20  UNIDAD   

209 4984  GUARNICAO P/ CAIXA CEMIG 1,1/2.   25  UNIDAD   

210 4985  JOELHO 90 PVC 100 MM ESGOTO.   50  UNIDAD   

211 4986  JOELHO 90 PVC 25 MM.   100  UNIDAD   

212 4987  JOELHO 90 PVC 40 MM ESGOTO.   100  UNIDAD   

213 4988  JOELHO 90 PVC 50 MM ESGOTO.   100  UNIDAD   

214 4994  JOGO DE CHAVES ALLEN PRETA COM 25 PECAS 
- 12 EM POLEGADA E 13 EM MM . CHAVES ALLEN 
EM MM (MILÍMETRO): 1.27MM, 1.5MM, 
2MM,2.5MM,3MM,4MM, 
4.5MM,5MM,5.5MM,6MM,7MM,8MM,10MM  

 10  UNIDAD   

215 4995  JOGO DE CHAVES COMBINADAS CROMADAS DE 
6 A 32 MM COM 15 PECAS. • JOGO DE CHAVES 
COMBINADAS CROMADAS • CONJUNTO COM 15 
PECAS (BOCA E ESTRELA) • 6MM, 7MM, 8MM, 
9MM, 10MM, 11MM, 12MM, 13MM, 14MM, 15MM, 
16MM, 17MM, 19MM, 22MM, 24MM, 27MM, 28MM, 
30MM, 32MM ESTOJO EM TECIDO, PARA FACIL 
MANUSEIO COM MARCACAO DE MEDIDAS  

 10  UNIDAD   

216 4996  JUNCAO PVC SIMPLES D. CONEXAO DE ESGOTO   15  UNIDAD   

217 4997  JUNCAO PVC SIMPLES F.   15  UNIDAD   

218 4998  KIT ACESSORIO P/ BANHEIRO PVC.   10  UNIDAD   

219 5000  KIT VEDANTE P/ VALVULA DESCARGA.   20  UNIDAD   

220 5001  LAJE PRE-MOLDADA P/ FORRO.   500  MT2   

221 5002  LAJE PRE-MOLDADA P/ PISO.   500  MT2   

222 5003  LAMINA DE SERRA STARRET 1/2X12X18.   100  UNIDAD   

223 5004  LAMPADA 127 X 100 W.   100  UNIDAD   

224 5005  LAMPADA 127 X 150 W.   100  UNIDAD   

225 5006  LAMPADA 127 X 200 W.   100  UNIDAD   

226 5011  LAPIS CARPINTEIRO.   15  UNIDAD   

227 5012  LAVATORIO SIMPLES.   20  UNIDAD   

228 5013  LIMA PARA ENXADA.   100  UNIDAD   

229 5014  LIMA PARA SERROTE.   10  UNIDAD   

230 5017  LIQUIDO BRILHO 18 LT.   100  UNIDAD   

231 5020  LIXA D AGUA 120.   200  UNIDAD   

232 5023  LIXA FERRO .   100  UNIDAD   

233 5024  LIXA FERRO 150.   100  UNIDAD   

234 5025  LIXA FERRO 220.   100  UNIDAD   

235 5027  LONA PRETA 1X8 DE 200 MICRAS.   500  MT   

236 5028  LUVA DE COURO CANO CURTO.   100  PAR   

237 5029  LUVA DE RASPA CANO LONGO.   500  PAR   

238 5030  LUVA DE REDUCAO GALVANIZADA 2\.   10  UNIDAD   

239 5031  LUVA DE REDUCAO GALVANIZADA 2\.   10  UNIDAD   

240 5032  LUVA DE VAQUETA TOTAL.   15  PAR   
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241 5507  LUVA GALV 3/4.   10  UNIDAD   

242 5035  LUVA PVC 1 ROSQUEAVEL.   10  UNIDAD   

243 5037  LUVA PVC LR 25 MM X ¾.   10  UNIDAD   

244 5038  LUVA PVC ROSC 1,1/4.   10  UNIDAD   

245 5039  LUVA PVC SOLD 25 MM.   50  UNIDAD   

246 5040  LUVA PVC SOLD REDUCAO 25X20.   10  UNIDAD   

247 5041  LUVA PVC SOLDAVEL 20 MM.   50  UNIDAD   

248 5042  MACHADO C/ CABO.   5  UNIDAD   

249 5043  MADERITE 05 MM 1.10 X 2.20.   100  UNIDAD   

250 5044  MADERITE 09 MM 1.10 X 2.20.   100  UNIDAD   

251 5045  MADERITE 10 MM 1.10 X 2.20.   100  UNIDAD   

252 5046  MADERITE 12 MM 1.10 X 2.20.   100  UNIDAD   

253 5047  MANDRIL 3/8 L 1/2X20.   50  UNIDAD   

254 5048  MANGUEIRA 1/2X2 MM.   2000  MT   

255 5049  MANGUEIRA 3/4 X 2 MM.   2000  MT   

256 5050  MANGUEIRA CORRUGADA FLEXIVEL ¾.   500  MT   

257 5051  MANGUEIRA CORRUGADA FLEXÍVEL 32 MM.   500  MT   

258 5052  MANGUEIRA LARANJA P/ JARDIM DE ½.   2000  MT   

259 5053  MARRETA 1 1/2 KG C/ CABO.   5  UNIDAD   

260 5054  MARTELO DE ACO 29 MM.   10  UNIDAD   

261 5055  MASCARA DESCARTAVEL COM FILTRO.   2000  UNIDAD   

262 5056  MASCARA P/ PO COMUM.   2000  UNIDAD   

263 5057  MASSA A OLEO GALAO 3.600 ML.   20  UNIDAD   

264 5058  MASSA ACRILICA GALAO 3.600 ML.   20  UNIDAD   

265 5059  MASSA CALAFETAR.   10  UNIDAD   

266 5060  MASSA CORRIDA PVA 15 KG.   100  UNIDAD   

267 5061  MASSA EPOXI 100 GR.   50  UNIDAD   

268 5062  MASSA EPOXI 50 GR.   10  UNIDAD   

269 5064  MASSA PLASTICA 400 GR.   20  UNIDAD   

270 5065  MECANISMO DE SAIDA P/ CAIXA ACOPLADA.   10  UNIDAD   

271 5066  METALON 20X20.   200  UNIDAD   

272 5067  METALON 50X30X20.   200  UNIDAD   

273 5070  MULTIMETRO DIGITAL.   10  UNIDAD   

274 5071  NIPLE PVC BR 1/2.   20  UNIDAD   

275 5072  NIPLE PVC BR 3/4.   20  UNIDAD   

276 5073  NIVEL.   5  UNIDAD   

277 5074  NUMERO P/ CASA.   80  UNIDAD   

278 5075  PA DE BICO QUADRADA C/ CABO Nº 4.   50  UNIDAD   

279 5077  PA SEXT BSW RI PO D8-1/2X1.1/2.   50  UNIDAD   

280 5086  PAPELEIRA PLASTICA.   50  UNIDAD   

281 5087  PARAFUSO CHIPP 3,5 X30.   500  UNIDAD   

282 5088  PARAFUSO CHIPP 4,0 X 40.   500  UNIDAD   

283 5089  PARAFUSO CHIPP 5,0 X 50.   25  UNIDAD   

284 5090  PARAFUSO DE MAQUINA 5/8X8-200 MM.   50  UNIDAD   

285 5091  PARAFUSO MADEIRA 3,5X20 FENDA.   500  UNIDAD   

286 5092  PARAFUSO MADEIRA 3,8X40 FENDA.   500  UNIDAD   

287 5093  PARAFUSO MADEIRA 4,8X50 FENDA.   400  UNIDAD   

288 5094  PARAFUSO MADEIRA 5,5X75 FENDA.   400  UNIDAD   

289 5095  PARAFUSO P/ VASO SANITÁRIO.   100  UNIDAD   

290 5096  PARAFUSO SEXTAVADO RS 1/4 X50.   200  UNIDAD   

291 5097  PARAFUSO SEXTAVADO RS 3/8 X 70.   200  UNIDAD   

292 5099  PEDRA DE MAO.   200  UNIDAD   

293 3686  PENEIRA ARO 55 ARROZ .   20  UNIDAD   

294 5104  PENEIRA FEIJAO ARO 55.   20  UNIDAD   
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295 5105  PERFIL CALHA PLUVIAL 170 MM 3MT.   25  UNIDAD   

296 5106  PIA EM MARMORE 1,50 X 0,60.   10  UNIDAD   

297 5107  PIA LAVATORIO.   20  UNIDAD   

298 5109  PICARETA C/ CABO.   50  UNIDAD   

299 5114  PISO 45X45 CLASSE A.   1000  MT   

300 5115  PNEU DURO P/ CARRINHO DE MAO.   10  UNIDAD   

301 5116  PNEU P/ CARRINHO DE MAO 3,25 X 8.   20  UNIDAD   

302 5121  PORTA DE FERRO 0,90X2,10.   50  UNIDAD   

303 5122  PORTA CADEADO ZINCADO.   25  UNIDAD   

304 5123  PORTA DE FERRO 0,70 X 2,10.   50  UNIDAD   

305 5125  PORTA DE MADEIRA INTERNA COMPLETA 0,70 
X2,10 M.  

 50  UNIDAD   

306 5126  PORTA DE MADEIRA INTERNA COMPLETA 
0.80X2.10 M.  

 50  UNIDAD   

307 5127  PORTA PALHETA 2,10X0,86.   5  UNIDAD   

308 5128  PORTA PRANCHETA 70X210 MADEIRA LEI.   50  UNIDAD   

309 5129  PORTA PRANCHETA 80X210 MADEIRA LEI.   50  UNIDAD   

310 5130  PORTA PRANCHETA 80X210 SUCUPIRA.   50  UNIDAD   

311 5133  PORTA SANFONADA EM PVC.   5  UNIDAD   

312 5134  PORTAO 2,10X0,80 EM ACO.   20  UNIDAD   

313 5135  POSTE DE EUCALIPTO IN NATURA DE 2,5 X 
06/08.  

 100  UNIDAD   

314 5136  POSTE DE EUCALIPTO IN NATURA DE 2,5 X 
08/10.  

 100  UNIDAD   

315 5137  POSTE DE EUCALIPTO IN NATURA DE 2,5 X 
12/14.  

 100  UNIDAD   

316 5138  POSTE DE EUCALIPTO IN NATURA DE 22 X 08/10.   100  UNIDAD   

317 5139  POSTE DE EUCALIPTO IN NATURA DE 3X 6/8.   100  UNIDAD   

318 5140  POSTE DE EUCALIPTO IN NATURA DE 4 X 10/12.   100  UNIDAD   

319 5141  POSTE DE EUCALIPTO IN NATURA DE 4 X 12/14.   100  UNIDAD   

320 5142  POSTE DE EUCALIPTO IN NATURA DE 4X 8/10.   100  UNIDAD   

321 5143  POSTE DE EUCALIPTO IN NATURA DE 5 X 12/14.   100  UNIDAD   

322 5144  POSTE DE EUCALIPTO IN NATURA DE 5 X 8/10.   100  UNIDAD   

323 5145  POSTE DE EUCALIPTO IN NATURA DE 6 X 12/14.   100  UNIDAD   

324 5146  POSTE DE EUCALIPTO IN NATURA DE 6 X 8/10.   100  UNIDAD   

325 5147  POSTE DE EUCALIPTO IN NATURA DE 6X 10/12.   100  UNIDAD   

326 5148  POSTE DE EUCALIPTO IN NATURA DE 7 X 12/14.   100  UNIDAD   

327 5149  POSTE DE EUCALIPTO IN NATURA DE 8 X 12/14.   100  UNIDAD   

328 5150  POSTE DE EUCALIPTO IN NATURA DE 8X 10/12.   100  UNIDAD   

329 5151  POSTE DE EUCALIPTO TRATADO DE 2,2 MT 6X8.   100  UNIDAD   

330 5152  POSTE DE EUCALIPTO TRATADO DE 2,5 MT 
8X10.  

 100  UNIDAD   

331 5153  POSTE DE EUCALIPTO TRATADO DE 2,50 X 
12/14.  

 100  UNIDAD   

332 5154  POSTE DE EUCALIPTO TRATADO DE 3,00MT 
14X16.  

 100  UNIDAD   

333 5155  POSTE DE EUCALIPTO TRATADO DE 3,20MT 
14X16.  

 100  UNIDAD   

334 5156  POSTE DE EUCALIPTO TRATADO DE 4,5 MT 
08X10.  

 100  UNIDAD   

335 5157  POSTE DE EUCALIPTO TRATADO 3 X 6/8.   100  UNIDAD   

336 5158  POSTE DE EUCALIPTO TRATADO 4 X 6/8.   100  UNIDAD   

337 5159  POSTE DE EUCALIPTO TRATADO 7 X 12/14.   100  UNIDAD   

338 5160  POSTE DE EUCALIPTO TRATADO 7 X 14/16.   100  UNIDAD   
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339 5161  PREGO 13X18 C/CABECA.   25  UNIDAD   

340 5166  PREGO 26X72 C/CABECA.   25  UNIDAD   

341 5167  PULVERIZADOR COSTAL 12 LITROS.   5  UNIDAD   

342 5169  REBITE POP 3,2X10.   300  UNIDAD   

343 5170  REBITE POP 3,2X12.   300  UNIDAD   

344 5171  REBITE POP 3,2X14.   400  UNIDAD   

345 5172  REBITE POP 4,0X08.   300  UNIDAD   

346 5173  REBITE POP 4,0X19.   400  UNIDAD   

347 5174  REBITE POP 6,2X22.   300  UNIDAD   

348 5175  RECEPTACULO DE LOUCA.   200  UNIDAD   

349 5176  REGISTRO DE CHUVEIRO PVC CROMADO 20 MM.   30  UNIDAD   

350 5177  REGISTRO DE CHUVEIRO PVC CROMADO 25 MM.   30  UNIDAD   

351 5179  REGISTRO DE PRESSAO ½.   20  UNIDAD   

352 5180  REGISTRO DE PRESSAO ¾.   20  UNIDAD   

353 5181  REGISTRO DE PRESSAO SOLD 20 MM.   15  UNIDAD   

354 5182  REGISTRO ESFERA PVC DIAM. 20 MM.   15  UNIDAD   

355 5183  REGISTRO ESFERA PVC DIAM. 25 MM.   15  UNIDAD   

356 5184  REGISTRO ESFERA PVC DIAM. 32 MM.   15  UNIDAD   

357 5185  REGISTRO ESFERA PVC DIAM. 50 MM.   15  UNIDAD   

358 5186  REGUA DE ALUMINIO 2 METROS.   5  UNIDAD   

359 5187  REJUNTE 1 KILO.   500  UNIDAD   

360 5188  REPARO P/TORNEIRA METAL C/ BORRACHA ½.   50  UNIDAD   

361 5189  REPARO VALVULA DESCARGA.   50  UNIDAD   

362 5190  RESINA ACRILICA 18 LITROS.   50  UNIDAD   

363 5191  RESINA ACRILICA 3,6 LITROS.   50  UNIDAD   

364 5196  REVESTIMENTO CERAMICO 30X40.   6000  MT2   

365 5197  RIPA 4X2 GUAJARA BOLACHA - PE.   2000  MT   

366 5199  ROLO DE ESPUMA 05 CM.   50  UNIDAD   

367 5200  ROLO DE ESPUMA 09 CM.   50  UNIDAD   

368 5201  ROLO DE ESPUMA 15 CM.   50  UNIDAD   

369 5202  ROLO DE ESPUMA 23 CM.   50  UNIDAD   

370 5203  ROLO DE LA 23 CM ANTI GOTA.   50  UNIDAD   

371 5206  SARRAFO DE MADEIRA 1 X4 .   50  UNIDAD   

372 5207  SELADOR ACRILICO 18 LITROS.   50  UNIDAD   

373 5208  SELADOR ACRILICO 3,6 LITROS.   50  UNIDAD   

374 5209  SERROTE PROFISSIONAL 24.   5  UNIDAD   

375 5210  SIFAO LAVATORIO PVC ½.   50  UNIDAD   

376 5211  SIFAO P/ PIA DE COZINHA EM PVC.   20  UNIDAD   

377 5212  SIKA FITA MULTISEAL CINZA 8 MTS.   20  ROLO   

378 5213  SIKA SILICONE 3,6 LT.   10  GL   

379 5215  SOMBRITE.   5000  MT   

380 5216  SOQUETE LAMPADA FLUORESCENTE.   100  UNIDAD   

381 5217  SPRAY LIMPA CONTATOS ELETRONICO 
INSTANTANEO PROFISSIONAL.  

 10  UNIDAD   

382 5223  TABUA DE PINHO 250 X 20.   200  MT   

383 5224  TABUA DE PINHO 250 X 25.   200  MT   

384 5225  TABUA DE PINHO 300X20.   200  MT   

385 5226  TABUA DE PINHO 300X25.   200  MT   

386 5227  TALHADEIRA CHATA 12.   5  UNIDAD   

387 5228  TALHADEIRA HEXAGONAL 10.   5  UNIDAD   

388 5229  TANQUE DE CIMENTO 2 BOJOS.   20  UNIDAD   

389 5230  TANQUE DE CIMENTO 3 BOCAS.   20  UNIDAD   

390 5234  TE PVC ESGOTO 100X100.   30  UNIDAD   

391 5235  TE PVC ESGOTO 40MM.   30  UNIDAD   
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392 5236  TE PVC ESGOTO 50X50.   30  UNIDAD   

393 5237  TE PVC LR 20X1/2.   40  UNIDAD   

394 5238  TE PVC RED 25X20.   40  UNIDAD   

395 5240  TE PVC SOLD 20 MM.   50  UNIDAD   

396 5241  TE PVC SOLD 25 MM.   50  UNIDAD   

397 5242  TE PVC SOLD 40 MM.   40  UNIDAD   

398 5243  TE PVC SOLD 50 MM.   40  UNIDAD   

399 5247  TELHA CERAMICA PLAN.   10000  UNIDAD   

400 5248  TELHA DE AMIANTO 1,83X1,10.   5000  UNIDAD   

401 5249  TELHA DE AMIANTO 2,44X1,10.   5000  UNIDAD   

402 5250  TELHA P/ CUMEEIRA.   1000  UNIDAD   

403 5252  TESOURA P/PODA P/JARDIM 8.   30  UNIDAD   

404 5253  TIJOLO 08 FUROS.   50000  UNIDAD   

405 5254  TINTA PVA ECONOMICA 18LT.   100  LT   

406 5255  TINTA ACRILICA ECONOMICA 3,600ML.   50  LT   

407 5256  TINTA PVA ECONOMICA 3,6LT.   50  LT   

408 5257  TINTA ACRILICA PREMIUM 3,600 LT.   50  LT   

409 5258  TINTA ACRILICA STANDARD 18 LT.   100  LT   

410 5259  TINTA ACRILICA STANDARD 3,600LT.   50  LT   

411 5260  TINTA ACRILICA18LT PREMIUM.   100  LT   

412 5261  TINTA ESMALTE SINTÉTICO ,900ML.   50  UNIDAD   

413 5262  TINTA OLEO 3,6 LT.   80  UNIDAD   

414 5263  TINTA OLEO 900ML.   100  UNIDAD   

415 13568  TINTA P/PISO 18 LT.   100  UNIDAD   

416 5266  TORNEIRA 1/2 LAVAT 1195.   50  UNIDAD   

417 5267  TORNEIRA 1/2 P/PIA LONGA.   50  UNIDAD   

418 5269  TORNEIRA LAVATORIO SIMPLES MESA C-33 
METAL CROMADO.  

 50  UNIDAD   

419 5270  TORNEIRA P/ PIA MESA.   50  UNIDAD   

420 5271  TORNEIRA P/PIA PAREDE 1/2 15 CM.   50  UNIDAD   

421 5272  TORNEIRA PARA FILTRO.   50  UNIDAD   

422 5273  TORNEIRA PVC COMUM PRETA.   100  UNIDAD   

423 5274  TORQUES ARMADOR 12 POLEGADAS.   30  UNIDAD   

424 5279  TRELICA P/MURO 8 M.   300  UNIDAD   

425 5281  TRENA DE 30 M.   10  UNIDAD   

426 5282  TRENA DE 5M C/ TRAVA.   50  UNIDAD   

427 5283  TRINCHA (PINCEL) 1.   15  UNIDAD   

428 5284  TRINCHA (PINCEL) 1/2.   15  UNIDAD   

429 5285  TRINCHA (PINCEL) 2.   20  UNIDAD   

430 5286  TRINCHA (PINCEL) L8 - 1.1/2.   20  UNIDAD   

431 5287  TRINCHA (PINCEL) 3.   15  UNIDAD   

432 5288  TRINCHA (PINCEL) F8 - 3/4.   20  UNIDAD   

433 5289  TRINCHA (PINCEL) Q8 2,1/2.   20  UNIDAD   

434 5290  TUBO EXTENSIVEL UNIVERSAL.   100  UNIDAD   

435 5291  TUBO EXTENSIVEL TRIPLO.   100  UNIDAD   

436 5292  TUBO GALVANIZADO 2,5\' X 6 MM X 6 MTS.   50  UNIDAD   

437 5293  TUBO GALVANIZADO 3' X 6 MM X 6 MTS.   50  UNIDAD   

438 5294  TUBO GALVANIZADO DE 2 POLEGADAS X 6 MTS.   100  UNIDAD   

439 5295  TUBO P/ VALVULA DE DESCARGA C/JOELHO 
1,1/2.  

 20  UNIDAD   

440 5296  TUBO PVC ESGOTO A - 75MM DE 6 MTS.   200  MT   

441 5297  TUBO PVC SOLD 100 MM ESGOTO DE 1ª CAT.   200  MT   

442 5298  TUBO PVC SOLD 40 MM BRANCO ESGOTO 1ª 
CAT.  

 200  MT   
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443 5299  TUBO PVC SOLD 50 MM ESGOTO DE 1ª CAT.   200  MT   

444 5303  TUBO PVC SOLD MARRON 50 MM DE 1ª CAT.   200  MT   

445 5304  TUBO PVC SOLDAVEL, DIAMETRO 60 MM.   200  MT   

446 5305  UNIAO SOLDAVEL 20 MM.   15  UNIDAD   

447 5306  UNIAO SOLDAVEL 25 MM.   15  UNIDAD   

448 5308  VALVULA ESFERA 20 MM.   30  UNIDAD   

449 5309  VALVULA ESFERA 25 MM.   30  UNIDAD   

450 5310  VALVULA ESFERA 40 MM.   30  UNIDAD   

451 5311  VALVULA ESFERA 50 MM.   30  UNIDAD   

452 5312  VALVULA ESFERA DB ½.   30  UNIDAD   

453 5313  VALVULA PIA 3,1/2 X 1,1/2.   50  UNIDAD   

454 5314  VALVULA PVC LAVATORIO S/ LADRAO.   50  UNIDAD   

455 5316  VASO SANITARIO LOUCA BRANCA.   50  UNIDAD   

456 5317  VEDA CALHA DE ALUMINIO.   50  UNIDAD   

457 5318  VEDA JUNTA 73G 3M P/MOTORES.   20  UNIDAD   

458 5319  VERGALHAO 5/8.   50  UNIDAD   

459 5320  VERNIZ COPAL 3,6 LT.   30  UNIDAD   

460 5323  ZARCAO 0,9LT.   80  LT   

461 5324  ZINCO GALVANIZADO 040CM.   20  KG   

462 5325  ZINCO GALVANIZADO 050CM.   20  KG   

463 5326  ZINCO GALVANIZADO 070CM.   20  KG   

464 5327  ZINCO GALVANIZADO 100CM.   15  KG   

465 5329  LONA PRETA REFORCADA.   500  MT   

466 5330  TELHA COLONIAL DE 1ª.   50000  UNIDAD   

467 5331  TELHA CUMEEIRA ARGILA.   1000  UNIDAD   

468 11867  CANALETA PVC PARA FIO.   50  UNIDAD   

469 13445  BLOCO CONCRETO 19X19X39.   10000  UNIDAD   

470 13562  REFLETOR LED 50 W.   200  UNIDAD   

471 4735  ARGAMASSA ACII - SC 20KG   200  UNIDAD   

472 4736  ARGAMASSA ACIII - SC 20KG   150  UNIDAD   

473 4738  ARRUELA LISA GALVANIZADA   150  UNIDAD   

474 4739  ARRUELA QUADRADA 5/8   150  UNIDAD   

475 13564  TIJOLO 12 FUROS.   10000  UNIDAD   

476 13447  CABO FLEXIVEL 1,5MM.   1000  MT   

477 13453  CABO FLEXIVEL PP 2X1,5MM.   1000  MT   

478 13448  CABO FLEXIVEL 10,0MM.   1000  MT   

479 13450  CABO FLEXIVEL 2,5MM.   1000  MT   

480 13449  CABO FLEXIVEL 12,0MM.   1000  MT   

481 13555  PLAFON PVC.   100  UNIDAD   

482 13468  CONJUNTO DE TOMADA ENERGIA 10A 3 PINOS.   100  UNIDAD   

483 13469  CONJUNTO DE TOMADA ENERGIA 15A 3 PINOS.   100  UNIDAD   

484 13475  INTERRUPTOR.   100  UNIDAD   

485 13552  MODULO CEGO 4X2.   50  UNIDAD   

486 13553  MODULO CEGO 4X4.   50  UNIDAD   

487 13467  CONJUNTO DE INTERRUPTOR SIMPLES COM 
TOMADA ENERGIA .  

 100  UNIDAD   

488 13466  CONJUNTO COM DOIS INTERRUPTORES 
SIMPLES COM TOMADA ENERGIA 10A.  

 50  UNIDAD   

489 17089  CALHA TELHADO BEIRAL GALVANIZADO.   1000  MT   

490 13473  ELETRODUTO CORRUGADO 3/4.   300  MT   

491 13457  CAIXA DE LUZ 4X2.   100  UNIDAD   

492 13458  CAIXA DE LUZ 4X4.   50  UNIDAD   

493 13459  CAIXA DE PASSAGEM DE EMBUTIR 20X20.   30  UNIDAD   

494 13460  CAIXA DE PASSAGEM DE SOBREPOR 20X20.   30  UNIDAD   
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495 13557  POSTE PADRÃO BIFÁSICO 7,0.   5  UNIDAD   

496 13559  POSTE PADRÃO MONOFÁSICO 7,0.   50  UNIDAD   

497 13556  POSTE PADRÃO BIFÁSICO 4,5.   50  UNIDAD   

498 13558  POSTE PADRÃO MONOFÁSICO 4,5.   20  UNIDAD   

499 13456  CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO EMBUTIR 5 
DIJUNTORES.  

 50  UNIDAD   

500 13470  DISJUNTOR BIPOLAR 110 A 220 20A.   50  UNIDAD   

501 17090  RUFO EXTERNO EM ACO GALVANIZADO 28CM.   1000  MT   

502 13474  FITA ISOLANTE ANTICHAMA 10M.   100  UNIDAD   

503 17091  PINGADEIRA/CAPAS DE MURO MODELO 
PADRAO.  

 1000  MT   

504 13589  FITA CREPE 25MMX50M.   100  UNIDAD   
 
 
Valor estimado R$: 3.821.114,40 (três milhões oitocentos vinte e um mil cento e quatorze reais e quarenta 
centavos). 
 

 
Jocáçulo Alves da Silva 

Secretario Municipal Compras Administração RH Patrimônio 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

 
Numero Processo : 000121/2.023 
Nº.  Edital         : 000003/2.023 
Registro de Preços : 000030/2.023  
Modalidade              : Pregão Presencial 
Data da Abertura : 20/12/2.023 – 08:30:00 
 
 
Dados da empresa 
Razão Social:  
CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
Endereço: 
E-mail: Telefone:  
Dados bancários: 
 
1 - Local de entrega: Será determinado pela Secretaria Municipal de Obras E serviços Urbanos; 
 
2 - Prazo de entrega: 03 (três) dias após a confirmação do recebimento da NAF; 
 
3 – Prazo de validade da proposta: será de 60 (sessenta) dias. 
 
4 - Prazo de pagamento: até 30 (trinta) dias úteis, após aceitação definitiva da Nota Fiscal, pelo Município, por 
meio de pagamento por processamento eletrônico.  
 

PROPOSTA COMERCIAL 

Item Descrição Quant. Unid. Preço Unit. Preço Total 
Marca 

Produto 

       

       

 

 
 

______________________________, ____ de __________________de  _______ 
 

_________________________________________ 
Assinatura do Signatário 

Observação 01: para cada item da licitação cotado: valor limitado a 02 (duas) casas decimais, em 
algarismos arábicos, expresso em moeda nacional. 

 
__________________________ 

Assinatura e carimbo 
 (representante legal)  

 
 
 

Local, ......... de ................... de 2.021. 
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ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

(papel timbrado da empresa) 
 
 
 
 
 
 
A..............................................................................................(razão social da empresa), C N P J . . . . . . . . . . . . . 
n º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , localizada 
à..........................................................................., declara, em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º da Lei 
nº. 8.666/93, que não existem fatos impeditivos ao seu credenciamento junto àPrefeitura de Verdelândia/MG, 
que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame licitatório n.º ____/2.023. 
 
 
 
 

Local, ......... de ................... de 2.023. 
 
 
 
                             _________________________________________________ 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF/88. 

 
(papel timbrado da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
Declaramos, em atendimento ao previsto no Pregão Presencial n°. ............, que não possuímos, em nosso 
quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
bem como de 14 (catorze) anos em qualquer trabalho. 

 
Local, .................. de ................... de 2.023. 

 
 
 
 

_____________________________________________ 
(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 
 
 
 
 
Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 (dezesseis) anos na condição de aprendiz deverá  
declarar expressamente. 
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ANEXO V – MODELO-DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILTAÇÃO 

(papel timbrado da empresa) 
 
 
 
 
 
A.............................................................................................(razão social da empresa), CNPJ Nº. 
..................................................., localizada na .............................................................................., declara, em 
conformidade com a Lei n.º 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame 
licitatório de n° ___/2.021. 

 
Local,......... de ................... de 2.023. 

 
 
 
 
 

_______________________________ 
Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO VI – MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(papel timbrado da empresa) 
 
 
Para: MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE COM RESTRIÇÃO 
 
 
A............................................................................................. (razão social da empresa), CNPJ 
Nº...................................................., localizada à .............................................................................., declara, em 
conformidade com a Lei n.º 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame 
licitatório de n° ________/2.020, exceto os documentos irregulares a seguir: 
 
_____________________________________ validade_____________________  
_____________________________________ validade_____________________ 
_____________________________________ validade_____________________  
 
 

Local,......... de ................... de 2.023. 
 
 
 
 

_______________________________ 
Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO VII – MODELO – DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU PEQUENO PORTE 

(papel timbrado da empresa) 
 
 
 

______________________________empresário ou sócio da microempresa__________________________ 
com sede na_________________________________________________________________________ 
(endereço completo), registrada na Junta Comercial, em_____ / _____/ ______, sobNIRE nº. 
_________________________________ e inscrita no CNPJ sob nº. 
_______________________________________________ declara(m) para os devidos fins e sob as penas da 
Lei, que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, ao limite fixado no inciso I do 
art. 3° da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 
Em atendimento as disposições da Lei Complementar 123/2006, a microempresa adotará em seu nome 
empresarial a expressão ME ou EPP.  
(Local e data) 
 
 

_______________________________ 
Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO VIII – MODELO-ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCINICA 

(Timbre/Logomarca da Pessoa Jurídica Emitente) 
 
 
 

 
 
_________________________________________________ atesta para os devidos fins que a Empresa 
__________________________________________________________, com sede na 
___________________________, forneceu os produtos abaixo relacionados (relacionar os serviços), sendo 
cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma nenhuma restrição 
que a desabone. 
 
Local e Data:  
 
 
 
 
___________________________________________________________ 
(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste atestado e sua assinatura). 
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ANEXO IX –MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 
Numero Processo : 000121/2.023 
Nº.  Edital         : 000003/2.023 
Registro de Preços : 000030/2.023  
Modalidade              : Pregão Presencial 
Data da Abertura : 20/12/2.023 – 08:30:00 
 
Pelo presente instrumento, o Município de Verdelândia/MG, através de representante legal, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão para registro de preços n°. 000003/2.023,publicado nas 
“Minas Gerais” do dia..../...../2.023, e Jornal “O Tempo”, bem como a classificação das propostas e sua 
respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo qualificada, nas quantidades 
estimadas anuais, de acordo com a classificação por ela alcançada por item, atendendo as condições previstas 
no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas constantes da Lei n°.8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, Lei n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decreto N° 3.931 de 19 de setembro de 2001, Decreto Municipal Nº. 001/2006 e em conformidade com as 
disposições a seguir.  
 
Objeto  : Eventual e futura aquisição de materiais de construção em geral, madeiras e 
ferramentas para suprir demandas detectadas nas secretarias do município de Verdelândia-MG. 
 
 
 
Período : 12 (doze) meses. 
 
1.1 – Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: 
 
Dados do Fornecedor Vencedor: 
 

Nome do Fornecedor:  
Endereço:  
Cidade/UF:  
CEP:  
CNPJ:  
Representante:  
Carteira de Identidade:  
CPF:  

 
Itens do Fornecedor: 
 
Parágrafo Único – Este instrumento não obriga o Município de Verdelândia/MG a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição dos produtos, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no  Diário Oficial do 
Estado, podendo ser prorrogada na forma da Lei. 
 
Parágrafo Único – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da 
Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
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O gerenciamento deste instrumento caberá ao setor de Manutenção e Setor de Compras - no seu aspecto 
operacional e à Assessoria Jurídica, nas questões legais. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
Os preços registrados, a especificações dos produtos, os quantitativos, marcas e empresas fornecedoras 
encontram-se elencados no Quadro Comparativo de Preços, em ordem de classificação no processo licitatório 
de Pregão Presencial nº. 000003/2.023 - SRP. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ATENDIMENTO. 
Os produtos deverão ser entregues exclusivamente no Município de Verdelândia/MG. 
Parágrafo Primeiro - Os produtos contratados deverão ser entregues nos locais determinados pela Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos nos dias e horários estipulados na Ordem de Fornecimento/empenho. 
Parágrafo Segundo - O prazo de entrega será de 10 (dez) dias, contados a partir da expedição da Ordem de 
Fornecimento/empenho expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura. 
 
CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
A empresa detentora dos preços registrados poderá ser convidada a firmar contratações de fornecimento, 
observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos, e na legislação pertinente. 
Parágrafo Primeiro - As aquisições dos produtos registradas neste instrumento serão efetuadas através Nota 
de Empenho, emitida pela Execução Orçamentária, com Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de 
Compras, contendo o número da ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de 
entrega. 
Parágrafo Segundo - A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la 
ao Setor de Almoxarifado no prazo de 02 (dois) dias a contar da data do seu recebimento. 
Parágrafo Terceiro – Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar se recusar a assinar a Nota de 
Empenho, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as 
condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
São obrigações do fornecedor, além das demais previstas no Edital: 
I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos no edital e no termo de referência, que faz parte 
deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida; 
II - comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo órgão, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente bem como dar ciência ao Setor de Compras, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução da Ata; 
IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Setor de Compras, no tocante ao fornecimento do produto, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do Fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
VI - a falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, só poderá 
ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos produtos objeto desta 
Ata não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 
estabelecidas; 
VII - comunicar imediatamente ao Setor de Compras qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
IX - fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos; 
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X - indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou Omissão de Fiscalização de sua parte, 
por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com 
fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
XI - substituir a qualquer tempo e sem nenhum ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela 
mesma, no prazo de 03(três) dias, caso constatadas divergências nas especificações. 
XII - emitir relatório mensal dos materiais entregues no período, constando a data, Nota Fiscal, Órgão/Local de 
entrega, responsável pelo recebimento e outras informações necessárias ao controle dos produtos entregues. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 
I. todo e qualquer dano que causar ao Órgão ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos 
empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
acompanhamento pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos; 
II. todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais 
decisões judiciais, eximindo ao órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
III. toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Município  por autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas pela mesma ao Órgão/Entidade, que ficará, de pleno direito, 
autorizado a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 
Parágrafo Primeiro - a CONTRATADA autoriza o Município, a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
Parágrafo Segundo – a ausência ou omissão da fiscalização do Setor de Compras não eximirá 
CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
O Município de Verdelândia obriga-se a: 
I. indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos. 
II. permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 
segurança; 
III. notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade e encontrada no fornecimento dos produtos; 
IV. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata. 
Parágrafo único: caberá ao Setor de Compras promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar 
que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados do mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA — DO PAGAMENTO. 
O Município de Verdelândia efetuará o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta corrente 
mantida pela CONTRATADA preferencialmente em, até 30 (trinta) dias contados a partir da data da 
apresentação da nota Fiscal/fatura discriminativa acompanhada da correspondente Autorização de 
Fornecimento, com o respectivo comprovante de que o fornecimento foi realizado a contento. 
Parágrafo Primeiro-Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas 
ao fornecedor para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
Parágrafo Segundo - Para cada Nota de Empenho, a Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura distinta. 
Parágrafo Terceiro-Por ocasião do pagamento será efetuada consulta “ON-LINE” da situação do Fornecedor 
junto ao INSS e FGTS, para verificação de todas as condições de habilitação da Empresa. 
Parágrafo Quarto - Constatada a situação de irregularidade, a CONTRATADA será comunicada por escrito 
para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Setor de Compras, sendo lhe facultada a 
apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
Parágrafo Quinto - Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS. 
Os preços registrados manter-se-ão inalteradas pelo período da vigência da presente Ata, admitida a revisão 
no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
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Parágrafo primeiro-Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassará aos preços praticados no 
mercado mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 
aquela vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo-Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, Setor de 
Compras, solicitará ao fornecedormediante correspondência, redução do preço registrado de forma a adequá-
lo a definição do parágrafo Único. 
Parágrafo Terceiro-Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o Setor de Compras convocará as 
demais empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, 
respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado para redução do 
preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço 
registrado. 
Parágrafo Quarto-Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Setor de Compras deste Município 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
A presente Ata de Registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; 
c) quando o Fornecedor der causa à rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente deste Registro; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado; 
Parágrafo Primeiro - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, por 
correspondência, com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo administrativo da presente Ata. 
Parágrafo Segundo-No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 
Parágrafo Terceiro-A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela Administração, facultando-se a esta, neste caso, a aplicação das penalidades previstas no Edital. 
Parágrafo Quarto-Havendo o cancelamento do preço registrado cessarão todas as atividades do fornecedor, 
relativas ao fornecimento do item. 
Parágrafo Quinto-Caso o Setor de Compras não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas até que o fornecedor 
cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 
Correrão por conta exclusiva do fornecedor: 
I.todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital, Anexo 
I. 
II. as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de 
trabalho emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução da entrega dos materiais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o 
fornecedor ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis: 
I) advertência; 
II) multa  
III) suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública por período não superior a 02 
(dois) anos; 
IV) declaração de inidoneidade. 
Parágrafo primeiro - A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de 
cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao Município.  
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA sujeitar-se-á multa moratória simples, de 0,5% (cinco décimos por 
cento), sobre o total do fornecimento não executado, por dia corrido de atraso, até o 20° (vigésimo) dia, 
considerando o prazo estabelecido para entrega dos produtos. 
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Parágrafo Terceiro - No caso de atraso na entrega do produto por mais de 20 (vinte) dias poderá o Município, 
a partir do 5º (quinto) dia, a seu exclusivo critério, rescindir a Ata, ficando a contratada impedida de licitar com 
a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos. 
Parágrafo Quarto - 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pela inexecução total do objeto, 
sem prejuízo das outras sanções cabíveis; 
Parágrafo Quinto - A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente CONTRATADA ou ainda 
judicialmente. 
Parágrafo Sexto - A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 
a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos 
resultem prejuízos ao Município; 
b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 
c) se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
Parágrafo Sétimo - As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II desta Cláusula. 
Parágrafo Oitavo - A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta 
Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista 
sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta das dotações 
orçamentárias indicadas pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e demais Secretarias que 
utilizarem o processo.. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I.todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura  
de termo aditivo presente ata de Registro de Preços. 
II.integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº. 000003/2.023e seus anexos e as propostas da 
empresas classificadas para cada grupo, por item. 
III.é vedado caucionar ou utilizar a Ata decorrente do presente registro para qualquer operação Financeira, sem 
prévia e expressa autorização do Município . 
 
CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO 
As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Janaúba-MG como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas da presente Ata, inclusive os casos omissos, que não puderem ser  resolvidos pela via 
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem de acordo, as partes firmam apresente ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só 
efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 
21/06/93.  
 

Verdelândia-MG,.... de ........................ de 2.023. 
 

Jarbas Soares Rocha 
Prefeito Municipal 

Contratante 
Contratada 

 
Testemunhas: 
 
_________________________________________ 
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_________________________________________   
 
 

ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO PROCESSO Nº. 000121-2.023-P.P. 000003-2.023 

 
 

Contrato celebrado entre o Município de Verdelândia, Minas Gerais, 
doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa 
________________________, doravante denominada apenas 
CONTRATADA, para fornecimento de Aquisição de Equipamentos, 
Material de Laboratório e Reagentes, com utilização de requisições. 

 
O Município de Verdelândia, Estado de Minas Gerais, estabelecido na Av. Renato Azeredo, 2.001,  centro 
em Verdelândia, Minas Gerais, CNPJ/MF nº CNPJ: 01.612.505/0001-70, neste ato representado pelo Sr. 
Jarbas Soares Rocha, Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro, a empresa 
________________________________, com sede na_______________________________________, na 
cidade de ______________– CEP:________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º __________________, 
doravante denominada Contratada, neste ato representada por _______________________________, 
portador da Carteira de Identidade n.º _________________, celebram entre si o presente Contrato de 
fornecimento de material de construção em geral e ferramentas para atender demanda existente no 
município de Verdelândia-MG, conforme especificações contidas no anexo I e termo de referência do Edital 
do Pregão nº. 000003/2.023, constante do Processo, em conformidade com a Lei N° 10.520/02, Decretos 
Municipais nºs. 001/2.006 de 19/01/2.006 e nº. 003/2009 de 20/02/2009 e com a Lei n.º 8.666/93, e demais 
legislações vigentes e as cláusulas a seguir enumeradas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Objeto 
Constitui o objeto do presente Contrato, de fornecimento, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência do Edital de Pregão n°. 000003/2.023 e Anexo I do presente Edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Valor do Contrato e Forma de Pagamento 
Dá-se ao presente Contrato o valor de R$_____________ (___________________________). Os 
pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Fatura ou Nota Fiscal 
devidamente Atestadas e Visadas pela Fiscalização do Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Vigência  
O presente Contrato terá a vigência a partir da data de sua assinatura até ________________, a contar da 
podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666/93, nas mesmas condições estabelecidas 
neste instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Obrigações da Contratada 
A CONTRATADA obriga-se a prestar serviços objeto deste contrato, conforme especificações contidas no 
Anexo I do Pregão nº. 000003/2.023 e Proposta Comercial apresentada e aprovada, comprometendo-se 
também a: 
a) Assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da prestação dos serviços, 
necessários à boa e perfeita execução do objeto deste contrato; 
b) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe foram 
exigidas na licitação; 
c) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato; 
d) Não subcontratar, no todo ou em parte, o objeto do Contrato sem prévia anuência do CONTRATANTE; 
e) Comprovar, a cada fatura emitida, a regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS); com o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão de Tributos Federais e a Dívida Ativa da União.  
f) A atender com presteza e pontualidade às solicitações da CONTRATANTE; 
g) Assumir total responsabilidade pelo pagamento de salários de seus funcionários, bem como todos os 
encargos de natureza trabalhista e previdenciária; 
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h) Assumir inteira responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, 
quando em serviço, ficando ainda responsável por quaisquer danos ou prejuízos causados a terceiros e à 
CONTRATANTE; 
i) Responder por todas as despesas decorrentes de impostos, seguros contra acidentes, contribuições 
previdenciárias, encargos trabalhistas e tributos de qualquer natureza que já incidam ou que venham a incidir 
sobre o Contrato; 
j) Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na licitação; 
k) Embutir nos preços todos os encargos, taxas e impostos. 
Parágrafo único - A inadimplência da contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Obrigações da Contratante 
A CONTRATANTE obriga-se: 
a) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no presente Contrato; 
b) Exercer a fiscalização do Contrato, assegurando a fiel observância de suas cláusulas;  
c) Notificar, por escrito, a CONTRATADA, eventuais incorreções na execução dos serviços, fixando prazo para 
a sua correção. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Da Fiscalização 
A CONTRATANTE acompanhará a execução do presente Contrato orientando, fiscalizando e intervindo, no 
seu exclusivo interesse, a fim de garantir o exato cumprimento das cláusulas estabelecidas neste Contrato. 
Durante o período de vigência do Contrato, a prestação dos serviços contratados será acompanhada e 
fiscalizada pela Secretaria Municipal de Governo, através de funcionário legalmente credenciado pelo 
município, ficando-lhe reservado o direito e autoridade para adotar todas as condições e métodos para 
inspecionar, verificar e controlar o cumprimento do objeto do presente Contrato. 
Parágrafo Primeiro – A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE não exclui ou exime a 
responsabilidade da CONTRATADA, no que concerne ao objeto do presente contrato, nem a exime de manter 
fiscalização própria. 
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a cumprir todas as orientações, fornecendo, à 
fiscalização, todos os dados, elementos, esclarecimentos e informações solicitadas, atendendo as reclamações 
formuladas e tudo mais que for julgado necessário para o fiel desempenho das atividades especificadas neste 
Contrato, no Edital e seus Anexos e na proposta comercial apresentada. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das Penalidades 
A CONTRATADA ficará sujeita às sanções legais previstas nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber: 
advertência, multa, rescisão de Contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e 
contratar, sendo advertida por escrito sempre que infringir as obrigações contratuais. Em se tratando da 
primeira falta de mesma natureza será concedido prazo para sanar as irregularidades. 
Parágrafo Primeiro - As multas previstas são as seguintes, sendo independentes, aplicadas cumulativamente 
e descontadas de imediato, do pagamento, ou se não houver crédito, a serem recolhidas no prazo máximo de 
15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicadas oficialmente, nos seguintes percentuais: 
a) de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do Contrato, por dia que ultrapasse o prazo de início do 
fornecimento; 
b) de 0,10% (um décimo por cento) do valor do Contrato, por dia de atraso ao prazo estipulado pela 
advertência, caso não tenha sido sanada a falta cometida; 
c) de 0,20% (dois décimos por cento) do valor do Contrato, por dia de atraso em casos de reincidência; 
d) de 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de inexecução total do objeto contratado; 
e) de 10% (dez por cento) do valor que lhe seria adjudicado, pelo pedido injustificado de cancelamento de sua 
proposta. 
Parágrafo Segundo - As multas previstas no item anterior não possuem caráter compensatório, e, 
consequentemente, o pagamento delas não exime o adjudicatário de glosa ou responsabilidade pelos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que por ato seu ou de seus prepostos venham acarretar à 
CONTRATANTE. 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA não incorrerá em multa na ocorrência de caso fortuito ou de força 
maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE. 

about:blank


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDELÂNDIA 

               ESTADO DE MINAS GERAIS 
                               Av. Renato Azeredo, 2001 – Centro – Cep 39458-000 – Verdelândia/MG 

Fone: 0** 38 3625-8113 
Email – prefeitura@verdelandia.mg.gov.br 

 

 40 

Parágrafo Quarto - A suspensão do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE, ou qualquer Órgão 
da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios será declarada, em função da natureza e gravidade da falta 
cometida, pelo prazo de  até 05 (cinco) anos. 
Parágrafo Quinto - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Serviço Público será em função 
da natureza e gravidade da falta cometida, de faltas e penalidades anteriores aplicadas, ou em caso de 
reincidência. 
Parágrafo Sexto - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes da cobrança das multas aplicadas, 
ou relevada qualquer multa a ele imposta pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA OITAVA – Reajustamento 
O presente Contrato não sofrerá acréscimo, podendo ser revisto os valores registrados visando o equilíbrio 
econômico do contrato, nos termos previsto na legislação. 
 
CLÁUSULA NONA – Rescisão 
Ocorrendo as situações previstas nos art. 77 e 78 da Lei Nº 8.666/93, o presente Contrato poderá ser 
rescindido de pleno direito, em qualquer das formas prescritas no art. 79 da referida lei, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei e regulamentação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Omissão e/ou Tolerância 
Qualquer omissão ou tolerância das partes quanto ao estrito cumprimento das condições contratuais, ou de 
exercer prerrogativas, delas decorrentes, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará o direito das partes 
de exercê-las a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Foro 
O Foro competente para dirimir as questões decorrentes deste Contrato, que não possam ser resolvidas 
administrativamente, por imposição legal é o Foro da Comarca de Janaúba-MG. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Publicação 
Incumbirá ao Município providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Quadro de Aviso da 
Prefeitura, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 
 
E por estarem, assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 

 
Verdelândia-MG, _____de ____________ de 2.023. 

 
 

 
Jarbas Soares Rocha 
Prefeito de Municipal 

Contratante 
 

Contratada 

Testemunhas: 
 
 
________________________________________________ 
CNPF/MF: 
 
 
________________________________________________ 
CNPF/MF: 
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